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PROJETO BÁSICO <i
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Rubrica

1. DO OBJETO

1.1 - Este termo visa a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Consultoria em Contabilidade Pública junto às diversas secretarias do Município de São João dos
Patos/MAA, para atender as necessidades das Unidades Gestoras relacionadas a seguir:

UNIDADES GESTORAS

-Secretaria Municipal de Atíminjstraçap; .
-Secretaria Municipal áe ElucaçãO;
-Secretaria Municipal áé Saúdè;
- Secretaria Municipal de ^ssistênciá Social..

2JUSTIFICATIVA •
l-

2.1. A contratação dé uma consultoria contábil/òrçàrnentária/financeira^gerencial tem como
Intuito primprdiál atender[ asjreçomehdações^dàJègislaçãofdos^ór^^ e princípios
da administração, púb
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2.2. Destaca-se que ;a Prefèi'tura_de,.São«Joãd dòs^PàTos/MA^necéssita que seja feita essa- :. •} {]•>'' 4.' ' .j t I""s. í' / í fij' f" '1 ' «
contratação'/por sen uni èficiénte insfrumentoj^^n[m|̂ ãoj dej|fálhas e. otimização de
resultados fazendo com |üe!ayAl5mihiStra~ção~Pública7dbtenhVresuÍtadòs diante à
implantação daiNòva ^on^tàbijidad^ constantes exlgencjas e^^^ do sistema
SAE-TCE/mÀ, ocorrem midáriçàsque^precisamserimplèmVhtadasVorientaciaseíaeompanhadas
através de prpf|ssipnais,ppacitadqs e;qualificadps, para orjentaçao|je;iacompanhamento dos
serviços públicos-:na|eiaboraçâo'kéxecuçãP dos sefviçoí^ádministratívòs; garantindo assim o
cumprimento das metas e prazos'previstos:narlegislaçao.--'>;-c=rv<-

í t ^of
3. DETALHAMENTO GERAL,DO OBJETO- - > ' '-^

•i

orçamentária é cpntábí
que permita:- " 1 |

nos sistemas

Federal de Contábllidade;-

r

j/ii:'.;. • f ,
3.1. Concepção e iníplafttação de rotinas e processos para execução'dos serviços de execução

. , í'/
•orçamentário', financeiro^ patrimòn^ e compensação,

/• ' j|{j|i,k' J
- Consultoria riaíEmlssão dos jivros contábeis: diáriò e razão,-consoante norrnas do Conselho

II - Consultoria para Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e
pagamento de empenhos de despesa;
III - Consultoria ha Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais;

IV - Consultoria, na Elaboração de balanços e balancetes para ajtendimento de exigências
legais e requisitos gerenciais;

V- Consultoria 'no Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;
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VI - Consultoria na Geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão
Fiscal e Resumo de Execução Orçamentária, consoante regulanientação da Lei de
Responsabilidade e da Secretaria do Tesouro Nacional.

3.2. Orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administração e
de pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento, exècução do orçamento,
compreendendo as fases' da despesa pública de: empenho, liquidação, pagamento,
incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário e outros.

3.3. Acompanhar os serviços contábeis das entidades-ádma"^ re|áciohaáas,'Gom o padrão de
qualidade, permanecendol o acompanhamento por parte dã empresa; cohtratáda para dar
orientação técnica, por, meio de:

/ - t '

a) Prestadores dé serviços
entes;

da empresáxontr^tada àdisposição da Prefeitura Municipal eseus
>

b) Visitas técnicas regulares do cdrítaJoTtesporisávél;:J^:^> •
• f 'I CU'

c) Atendimentos evisitas erriérgéhciais, sempre^qlie for necessário;- '• j
• ' ' •( 1 ' , • __,.Vvò - Ih {d) Atendimento de.servidoresida Preféiturax.seus-éntes na sed '̂da ernpresa contratada, para

orientações técnicas espe'cffiçàs, pxoduçãp_de4rabajKòs'éspeçia|si prien^ treinamentos e
consultorias;.; | | í

Tlü') Resposta dê consultas por téjeforie, diretas e por meio/dos sistemas de comunicação
isponíveis/como: emaLjjtèlefònèíe'aòn^line''; ' ;jllL' 1;'' :' i]'

f) Elaboração de jústificatjvas;-^defesài e recursps^^juhtpya/prpcessqs: administrativos de
-—5 de1govéFno;:dè gestãrn^alémxle torriadá:dè'còntas.especiais5oriundos do

Io Estado-doJMaranhão-:TCE/MA.—jííi , íi!| í --'^9} - 1 \\

prestações de contas
Tribunal de Cóntas do

iCÍFlCÒ4. DETALHÂMENTOiESP

4.1. Consultoria na execução orçamentária, atendendo ás determiriaçoes d.a Lei n2j4.320/64 com
visitas técriicas semanal, na sede da Prefeitura Municipal de SãófJoão dos Patos/MA,

_ ...1, / u....resguardando a possibi
como através consultas

idáde de convocação pela Administração corifòrme a necessidade, bem
telefônicas, e-mail, faxou programas de-troca-tíé mènsagens;

4.2. Consultoria técnica e didática das ações desenvolvidas pelo Setor Contábil/Financeiro em
observância à lei n^ 4.320/64;

4.3. Consultoria técnica e didática na formalização das compras;

4.4. Atendimento à's Inltruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado, bem como defesa,
justificativa e acompanhamento das contas do município juntoà esse órgão;
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4.5. Garantir que as informações da Contabilidade Orçamentária financeira e patrimonial, esteja
condizente comjas regras adotadas pela Nova Contabilidade Pública; i:
4.6. Orientar e'acompanhar os registros contábeis e fechamento de balancetes mensais e
Balanço Patrimonial eencerramento de Balanço Geral; J,

I '4.7. Orientar nos lançamentos das receitas e nas conciliações bancarias; J,

4.8. Orientar e acompanhar na elaboração dos Projetos de Leis: PPA, LDO e LOA;
' I

' ^ i ,

4.9. Acompanhaparmoyirríentaçãò dos Créditos Àdiciõnais;.-^ - ^ : \

ívida ativa dos créditos
JTí

.1L> \

1
4.11. Acompárihamèrito, Òrlentaçãb.eAssessòráment6"náiéxecüçãddrçâmentáriá anual, bem

. / ' 1. ' "í. 1 --Tai^v jit f ^
como dos - n 1-*

4.10. Acompanhar a arrecadação,"bem/cpmò prientár há Inscrição da c
não arrecadâdos durante o exercício;'. ' . / ' ' '

)s índices constituçiónals:de-EducaÇãb;'Sáúde, PASER, FUNDEB,je Repasse ao Legislativo;
.1 f iiLíf , i

4.12. OrientarJha aplicação.do.percéhtual mínlmo"^db'rècürso.próprlo pròvenientefde Impostos
de acordo com a legislação vigentes;/\ r~ií'T"-'' aí-Z/I • K;

[ ; •' , )j ! . V•- ) I; /A ^/O t if-l ' I
4.13. Acompanhar a execução'dos programas de^odas as Secretarias Municipais; I

4.14. Acompanhar òà prpcéssòs"juntó ao Tribunal .de-'eontâs/qua^hto:jAli;érações nb Leiaute do
SAE-TCE/MÂ e"ós formuíbrios de-proposta-deMnclusãd-dê-itensmafa aíSEDEGÈX dò Tribunal de

A;-"' '1 II "íar^íT.. ^ V ' L ~ fWr .
Contas, e ainda os processos ^de\prestaçao de contas, representaçaocde natureza interna e
recurso;

4.15. Orientação sobre òp^reencHimentadasii^^^
eDCTF; . 7'

4.16. Orientação ria
gastos compessoal,;
Gestão Fiscal;

elaboração do^Vélãtórips darLG.n.O-Ol/^OOO (LRFjjreferenteiao limite deFtREO -Relatório Resumjdp^cíé É»BclJção Orçahien^^^^ RGFj^jRelatório de

SIOPS, SIOPE, DIRF, RAIS

4.17. Orientação na^elaporaçãd da programação financeira e cronogramá da:execução mensalde desembolso, metas clerarrecadação; - - í' - <||[í|i .
4.18. Orientar os sètorps envolvidos na execução orçamentária, financeira e patrimonial, de
acordo com a Nova Contabilidade Pública e acompanhamento dos processos demandados no
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão pelo Município de São João dos Patos/MA.

4.19. AemjDresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que comprove a
execução dós serviços realizados. i'

4.20. Orecebimento e aceitação dos serviços objeto desta Licitação,jserá realizado por servidor
designado bela Prefeitura Municipal de São João 'dos Patos/MA e serão consideradas, no que

I www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal ns 8:666/93, da seguinte
forma:

4.20.1. Provisoriamente, a partir da emissão da nota fiscal para efeito dè posteriorverificação
da conformidade dos serviços executados, com as especificações do Edital;

4.20.2. Definitivamente,

dos serviços executados
dias úteis.

a partir da data do aceite provisório, após a verificação da qualidade
5conseqüenteaceitaçãodo CONTRATANTE, nóprazo de até 5(cinco)

5. CONDIÇÕES DE PAGAMÉNTÕ firn
5.1. Pela perfeita execüção|do objeto licitado, íRrefeituVá esèus.Èiites,i|ÍFetuarão opagamento
do preço proposto" pela liçitante-vencèdorVirhehsalrriênte, em moeda,:cbrrérite, mediante
transferência ;bancár[a| ate aidata doveiicimento, atestados ps.serviçospelà Unidade Gestora
da Prefeitura, desdè^que não haja fájtp;lmpeditlvVpjovQ.cadó peladicitante vencedora;

5.2. O prazo .'de" vencimento da-^fatura mensal-déVera^sér fixado lem umaiunica data,
preferencialmente no|diaj30;(trinta)'de cada mps, com cá^êncja^dé-três dias, porem no ultimo
mês de govérnol todas asHpéndêricias,devem ser liquidadas-è.págás; ^-rÂ -

' i- - • jl 1 \ lllh-'
5.3. A fatura-ménsal deverá\discriminar as alíqüotasidps impostos-e contribuições Inclusos no

- . J í ' V --.-v "•Vv. _.s.if.f'"''* Ipreço; • ^ •. ? ,• \ .nrVA^ '!; r, •.;j I )ja/- fe I
5.4. o númérpido CNPJ, corjstante daTatura;:d,eyerá^"ser:áqTje|ê^fornecídò"nafaseide habilitação
da licitação que comportará êWlPrÓjetO Básico;' • y'') jli•" |

í 1' ' , j ! A ^j;
5.5. Opagamento somente será^éfetüadoLmediantexontrarapVesentaVãb; da fatura mensal;

I I v-XV\r-;--= li;; ,
5.6. Ocorrendo erros na fatürá-óuxircunstâríciãs^que'impeçam/à liquidação das despesas, a

'• f ' ' • ij <1 > "•'s «'•'-Xijí-'-ji,•
lícitante vencedora'será;oficlalmènte:Co'münicada pela'Secretaría ou enteTesponsá>>el, e a partir

v-.k 1/ í( V j ,'x_ ? • r-: ^ --í' t C-'} ' l^S / ".ii
daquela data o pagairiento ficará^suspenso -atéi-qujeíisejam. proyjdepciadas ias medidas
saneadoras,-Oxprazo jpara' pagántento ihiciar-seTá jãpós a-fegu —=- -
reapresentáçãoida fatura;^ ; '.-W

arizaçao c

íiii

iií
tTj r..

ai situação e

5.7. Caso a identificação de cobrança indevida^ócorra após p pagamento; da;fatura, o fato será
informado àíicitante vé needora„para„qüe seja efetuada devoluçãojdpjvalo/^correspondente

innan^n /4a /"aKfóni-o. ^ L' Uííjno próximoidocuménto de cobrança;-

5.8. Nenhurn pagamento será efetuado à lícitantevencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçãojfinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, istO'quando provocado pela
empresa.

6. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO:
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6.1. Os serviços serão prestados mediante consultoria presencial na sede da Prefeitura e de seus
entes e também 3or meio de consultoria na sede da empresa, sempre quéise fizer necessário.

6.2. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa,
composta de profissional(is) devidamente registrado(s) e regularlzadofs) np Conselho Regional
de Contabilidade - CRC, ou em outro órgão devidamente reconhecido pela entidade
competente, que comprove a qualificação suficiente para execução dos serviços especializados.

7. DA METODOLOGiA EEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços'j5up*pèm atuação prèséncíãl na: sede dáPrefeitura Müniapáí de São João dos
Patos e à rilstârirla ria;Spdí*!'Há, Fmnrpka. Confornnp esnprifirado ahaixo! 11 \

ifi I
ica, gestão financeira,

Patos eàdistârída;riá.;sede:|di Empresa, Confó especificado abaixó:
/ f i :i ji •. • 'r - "

a)Consuitoria osténsiva, pjfeséncial é consuitorja em çontabilídadè.púb
pessoal e tésoürar|á:

• No registro contábil e prestação de'çqntás.doVatos^è iatô's,quê tenham repercussão no
patrimônio dá Prefeitura é'seus Êntes; "'"" ipatrimônio da Prefeitura e seus Entes;

."1 .V-S a' "i*; •*: ,—j.-*. *-'.ppssam vir a afetar o

• Na conci

devedores

j- ^ ij í( ' V-Vs V PW V '
ílíação dásjcontas^contábeis,^esp_ecialmente"das .contas|bançárlas,. dívida flutuante,
idiversos/dívida finciãda; | J " |

j y I -

is':
• No encerrarnentódiário dos recebimentos epagamentos;] il//- ijlfu^L "í

• No encerramènto mensare ánual^dos balancetes e éálariçós;// //,- ^ 1

li
• No acompa'nharrièhto !do cumpriménto^aSrmétas fiscáis^da:Lei :de! Diretrizes Orçamentárias
(LDO); iP :.Í;| I ^

U';-
• No acompanhamento
de crédito;:; I '

i
i I

da

If
\ ' y

~'despesa'total çòrh^pVssòal>,dívlda consolídàdá líqmdá;|e operações

êiiii j1 - í (I - , ' r í |:No arquivamento da documentação contábil,,conforme Instruções Jjlorrnativas^do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão; , if;

Iljiiiü.í
No acompanhamento das obrigações iegais a serem cumpridas pelos gestores;

• Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do .Maranhão;I 1
b) Gestão nos procedimentos contábeis: i

,| I I'
• Exame preventivo, por amostragem, em documentos da execuçãolorçamentária e financeira
(Notas de Empenho e Comprovantes); ! i

j www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getú ioVargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



PREFEITURA DE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO
PI^FÈITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS -MA ,

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-00Ò
! CNPJN° 06.089.668/0001-33

FOLHA n

• Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão e demais órgãos físcalizadores.

c) Consultoriaostensiva e acompanhamento de processos junto ao TCE/MA:

• Entende-se por consultoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante
sempre que fon solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Projeto Básico, com o
objetivo de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios' técnicos, balancetes,
demonstrativos, normas e legislações, arquivo de documentos, análise do'fluxo de informações,
rotinas, procedimentos e prestações de contas, proporcionando'' a capacitação e o
aperfeiçoamentç-constante dos servidores da ContSííidâde da "Prefeltu^a^elseus entes por meio

J(.
da transferência de conhecim.énto técnico especializado. j cr ^

• Elaboração ide justificátívàs, defesas e recursos Jupto a processos;lãdministrativos de
prestações de çontas:cíe governo edêgestãp, além de fomadas de çontas^especials|oriundos do
Tribunal deiContas-dòlEstldo^do Maranhão.

do Maranhão;

juízo da Prefeitura
adequada, devido à

8. DAS OBRI^GÀÇÕÈS DÃGONTRÃTÂD

8.1. Executar os serviços-de acordo com-^asi especificações,''jprazos/^.recursos humanos,

determinados no Projeto, " " " "

•I

> 9
•7 '

ir '

8.2. PrestarXonsultpha presenciai,"atendendo-as dèfermináçõe^léga||s,'cb^^ visitás técnicas de
"no mínimo;4(dias)'dia pprsei;nana"rna sede da;Pfêfèitu7rMünicipa|de;Sã6Jõãod Patos/MA,
resguardando a'po"ssibilidadé^dé'e6nvocaçãO pela Administráçãoxónfòrme a necessidade, bem

. 1 • ,í ríi-.-'.'Ar,, wfx. '• -"T./j/iíL flj.i-T. - ycomo através consultas telefonícas,Ne:mail, fax ou programa de,troca de mensagens;
i • il • iA'r • V/'/" IVíí"- f-

^ " . lí8.3. Indicar^um representante-.respqnsáyej pela execuçap:dpS/S^eryiçqs,jque sera -a pessoa de
contato para splüçõesj dè/proBjema qBe^^^m surpir^-^urantei Contrato
fornecendoinúmeroíde Wlefone;faVendeVéçol^?étrônico^;'̂ r. Õà I• f :- i jj 'jv,' !l
8.4. Substituir quàlquerljempregado que riãpiestbjâ;exècutlmdo-os sej^^^^^ acontento, ou eu a

—n!

- v>v

ra

Básico ede acordo comicronogramVimpòstofpelo Tribunal de Contas
\\r(
^^ / "i

I.L IÁi

II

I y
l'r-<

.-f.

ih' ^
IM; •-

do de formaMunicipal de Sãò João dos Patos/MA, não esteja,se.portajic
conjduta prejüdicial ou inconveniente; íflf'':' í '

rii-í'

8.5. Preparar, corrigir ò'u substituir às suas expensas, nò todò ou emíBsiTe os^serviços que se
•' ' ' pM', i \verificarem vícios, defeitos ou-lncorreções-resultantes dá-execução,'hdprázo de até24 (vinte e

quatro) horas, após comunicado; ''

8.6. Comunicar a contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações do
contrato e Ida ata de registro de preços, que deverá ser solucionado no período 24 (vinte e
quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser comprová'do;

8.7. Acatarjas decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipalde São João
dos Patos/MA, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

www.saojoaodospatos.ina.gov.br
Av.Getú io Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SãoJoãodosPatos/MA
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8.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração no tocante a execução dos
serviços, assim como ao'cumprimento das obrigações assumidas; i

8.9. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter
acesso, durante a execução dos serviços; i'

I''

1

8.10. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das;atividades sem previa autorização da Prefeitura Municipal de São João
dos Patos/MA;, ' _ _ _

8.11. Aempresa/çphtfátala deverá^ trabalhar çpm "equipamentp próplip'!(notebpo etodo
material neceslário para pjdesenvolvimentp de consultoria, arcando Gom'Jodas as-despesas de
mão de obra,.acídéntè dè trabalho, encargos spçiais-e trabalhistas) preyidenciários, fiscais e
comerciais, trànsportês, Idèslocarhehto, .passágens, ^hospedagem,' álittiehtaçãd, materiais,

' ^ ^ 'j " ^ .1\i -ii' - •'•i' iíf li;; ) , ,seguros operacionais; taxas, tributos,.'CorítríbüJções.^:dé.'qüalc|uer natureza ou espécie e
— ônus qljé incidam/(pu yéhhãiTCa!iíícidir.,spbre p óbieto licitado e demaisquaisquer ^ ^ • • , i - -r».
despesas pèrtiheritesJ-rélàclonadaFà-prestaçãocios-s^iviçòs;^-

• M ílll8.12. ResponsabilizárrseJpelòs*'dãnos\causados^diretamentevà^ContTatànte òü
decorrentes de culpa ou dòlo', bem .como éniAcaso de acidentes] de trabalho com seus
empregados, em virtude da execução doxontrato^^.^em ronexao'eomi|B,Ie,ialnda que ocorridos
nas dependêriciás, desta jt^refèjtura, não excluindov^uTe^uzinclojà respdrisabilidade de haver
fiscalização ou açompanh'amento''da"Contratant|e; ly/ t

1 'i IU—ilí\ |if^ f í"8.13. Responder pelas aesp'esas/yelativas.a'epcargòSi^trabalhistas, jde^ de acidentes,
impostos, contribuições prévideríciárias e quaisquer outras-qué/fdremídêvidas e referentes aos
serviços executados;por seus empregados; uma vez que;oSvmesmos/nao,tem nenhum vinculo

empregaticp;çpm;aT/i/J/ ípíI;
A I i i;'!' „ l\ . .8.14. Aceitar, nas ;mesmas condiçoes-contratuais,TOS-aerescimosi ou supressões] a critério da

A-. . . . •" .'i J -s \\r'^ í-i,. J i: r» I {f'« V . \r\Administração, xefejentesàexecuçao:do_ob)eto.>^^-termos.da Legis|açao vigent^^
8.15. Manter; durante toda a"execução-dos serviços, em compatibiNdade comjas obrigações
assumidas, todas asjcoridições de ha])ilitação équalificaçãó-exigidasj|iía jlpitaçã comò as
normas previstas ria Lei 8".666/93; ífifS

i*' £

a terceiros,

8.16. ComunicaVlrriediatamente-à Administração^qualquer-alteraçãó-^cofrida no endereço,
conta bancária e outros que julgáveis necessários para recebirnento de informações e
correspondências;

I I

8.17. Não realizar subcontratação total ou parcial da execução dos^serviços sem anuência da
Prefeitura Municipjal d^ São João dos Patos/MA. No caso de subcontratação autorizada pela
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelasI' I i
responsabi idades legaise contratuaisassumidas; I

I www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



PREFE.ITUFtA 0 6

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MÀ

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-0OO
j CNPJ N° 06.089.668/0001-33

FOLHA n"

8.18. Atender todas as obrigações e responsabilidades previstas na Le n2 8.666/93, na Lei n2
10.520/2002 e demais legislações pertinentes.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Fornecera empresa

venham a ser solicitadas

dentro das especificações.

contratada todas as Informações e esclarecimentos necessários que
para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado

9.2. Convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da proposta para, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias,úteis;, çompafecér'pára assinatura, do Contrato, dq instrumento

decair o direito à contratação, sem.prejuízoidas sanções'previstas nocontratual, sob pena de
edital. J • f i

9.3. Receber,
I

estabelecidas

4 f r

ber o objeto adjudicado, nos termos, prazos,'quantidádes,;;qúalidade4e condições
^4 . • > # - • I .li'

idas neste Projeto Básico..»» •"'u-i li

q
9.4. Efetuar os pagame
respectiva Nota^ Fisçaj.V

X*. !

itos^nas'condições_e p?az^estlpula'dos,. a partir da: apresentação da
fítíi) -" r-

v» / //-
;.A Wlf-l

9.5. Designar um servidor para(ácompanhar aexecüçãaeífiscaHzação dásiqbrigaçõe^ contratuais
pela contratada'objeto deste^instrurhentb, cb'nfòrrfíei.aftig^67\daVLeip9^8^

observadas;

normas técnicas'específicàs'^aplicávèisma execução ddsfserviçòVincIúsíve nò quê se referir à
'•V-:' • A/)J// A " ' 1 '{ . .

osjíi;egulamentos, ]

«o A í'u- r ' ~ "u4eu---' r ^ • 4.9.8. Acompanhar a execução dos serviços;-podendo-intervír,'para fins de ajusterou suspensão,
inclusive rejeitando, nc todo ou em parte, desde.qu&executadosjor^.dasespectoçoes.

f.

10. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO;
•r'|

10

consta

.1. O valor máximo admítido/mensal e anual paca cada Unidade Gestora contratante é o que
nsta abaixo, apuradâ através de média dos-valoi^ès praticados ríotercadõ.

ITEM , DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. MENSAL V. TOTAL

1

Prestação de serviços | de consultoria e execução
orçamentária/çontábil, Junto à Secretaria Municipal de
Admlnístraçãojdo Municíplojde São João dos Patos/MA

Parcela

i

i '
12

1

RS 12.500,00 RS 150.000,00

2

Prestação de serviços | de consultoria e execução
orçamentária/contábil, junto à Secretaria Municipal de Educação
do Município de São João dos Patos/MA i

Parcela

1"

12 RS 8.600,00 RS 103.200,00

Í ' ''
I www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3

Prestação de serviços ide | consultoria e execução
orçamentária/contábil, junto à Secretaria Municipal de Saúde do
Município de São Jo^o dos Patos/MA

Parcela 12 '
1

j

R$ 8.600,00 RS 103.200,00

4

Prestação de serviços dej consultoria e execução
orçamentária/contábil, junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de São João dos Patos/MA

Parcela

1

12 i
1

R$ 6.566,67 R$ 78.800,04

• r TOTAL ^ _ '' " ; |[l .';.;.R$36;266,67 R$435.2G0,p4

10.2. Os valores dos serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional, observado o valor
máximo admitido neste Projeto Básico. „

10.3. Opagaminld"dpIseLjços prestados será realjzadp mensainiehtePj
/i

^--.111.QUANTO AQUALinçÁÇÃp TÉCNICA:

•"1' ' ' •* li ^ " •1 • V/' ' • ' ' 'i'!-!',"" 511.1 Olicitáhtê-dévérá ap|eséritár 01 (um ates^do,.emitidqs, por entidades direito público
ou privado,Icomprpvandd qué ajemprèsa^licitantê^ecutdu seryiç^ compatíveis, com oobjeto
do presente certame.;! Jj -V," - hIH'

'' ' ,as seguintes

11.1.1.2 dará ldent'ifiéação dc '̂em'ítente,~Mandd realizáçãcTde possíveis diligências;
# ^ t. - .í{ <1 \ I. 7 j V, 'ys- , '• U ^ / «ti 'V r-

ll.l.l.Smanifestação. quanto a qualidade e/òü^satisfação;dos serviços fornecidos.

11.2. Certidão de Régularidáde.junto.aoXonselho:Regipnal:dè:Cqntabilidéde - CRÇ, com vaiidade
para adata"dp'certarne.j ^ -'ifl - • li

•, V 7 -• ,j j j-li, _ -'j- -jIIL íf-Hí, çh

11.3. Comprovação do iicitantê\dè\possuir:em seu quádrb permanente,:ou societário, na data
prevista para entrega da prqposjta, ^um- í^^) profissipnaiSyCpntábeis devidamenteTegistrado e
regularizadò.junto ao ConselHo Regióhandè.Contabiiiíade.-^^CRC.^^^ f í';.'-Í E

j f m .1
11.3.1. Rara pomprovar: que%oçprofissionaJ^jaçirnaAmencionado:::pertence^^ ao quadro
permanenfe dá Hcitante, no cas'ò;de nã^^ersóeio"dímesm
.j.. .4n lÍ...IA Crtí...,!' i' i.Dc" r\ Livro de^ Registro de

de Seh/iços com firmas
•l'

/

da Cartéifa ,'dé Trabalho e Previdêricia .Social - CTPS e Cópialc
^ II c- 'f iifi

Funcionários devidamente autenticados ou Contrato de Prestaçãop - í i| • -- ' ^ 'ji í
das partes devidamente reconhecidas^por cartório competente. '

12. DOTAÇÃO ;pRÇiDliyiENTA^ 'ít?
yu--—

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta das
seguintes Dotações Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 SECRETAR!-^ DE loMINISTRAÇÃO
UNIDADE: SEGRETARIAiDE a'dIVIINISTRAÇÃO '
04.122.0003.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Sec. de Administração '
3.3.90.39.00 -! Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica I /
Valor: RS 946 050,00 , ( I |i

ÓRGÃO. : 06 Secretaria Municipal de Educação

; www.saojoaodospatos.ma.gov.br :i,
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601Secretaria Municipal de Educação
12.361.0003.2010.0000 Manut. e Funcionamento da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00 Outl-os serv. de te'rc. pessoa jurídica
Valor: RS 44.507193

I ^
I

02 06 SECRETARIA DE SAÚDE

02 06 SECRETARIA DE SAÚDE

ÓRGÃO !.: 07Secretaria Municipal deSaúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0^01 Secretaria Municipal de Saúde
10122 0003 2.034 Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.39.00 Outros serv. 'de terc. pessoa jurídica
I I
I

0207SECRETARIA DyVSSJSTEI^ClASOÇIAL r: ,; 7.-'—- r--.
02 07SECRETARlA,DÉASSiSTENC1ASOCiAL • - ' ' ' '

FOLHA n"

li
TENÇAO EFUNCIONAMENTO DE SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL [
e Tercèiròs-Pessoa Jurídica

08 122 0003 2019 0000 MANl

3.3.90.39.00 Outros Sen/fços C
ri" "

13. CONCLUSÃO:

13.1. A presente descriçc
odesempenho dá Gestão ha Prefêifüfa éseus EritesTpa^rà^âequa^ó àfesta;lnstitu
às atuais exlgênciasílmpostàs;vnótadamente^o tocantè^d^plahejárnehtò, a transparência, ao
controle e |,a responsabilização^ dosygestores,* que exigem/çonsuítoria de níyel altamente
especializado, que tenha competência plirã analisaria:SÍtuação'existertò^^ programas
de revisão de procèssosle-rptlnas do''setor cÕhtÍbiÍ;e,financéiríí>^"'ara ^««mo,
aos novos reqüisitosl | ; _!: /, j . |

o dos serviçosTem,'ppi;.finalidadé'estabelécehcoridições

A) \A
'A. I , '

13.2. Éneçessárip,Çpoíj cdnseguinte,~que"hajà-rpoderriizáçãã sistemas ej processos de
trabalho, onde ás Ihjormaçõésj^exigidas pel^jégislação ê"neçèss'ánas ápjgérencia^ possam
fluir com rapidez ède fdlmVsistem^ t^tò para direcionaróyfe pafa resultados,
como para áterideráos coníroies^iritérrio/externoê social."s 11 Id 'i •' ! i

- ií v,% is^ -iv/- , • ./O \ h ,•/ A 1'% 'y f t

r

V-
le.

>cretano Munic
'\.t

Rórtaria;n2 2

A-
•^'São*;3oãò ddsF

Marlanná Lyra da Rochai^ántpsTelxeira
Secretária.Münitípakteltduçação'"!

portária'n2 002/2021"
|i

ív;a
issyi^ Rafieglalírqa Sousa 1

Secre a Municipal de Assistência Social '
Portaria ns 010/2021

Saúde

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Setor de)Compras

-•j.

oára melhorar

ção Municipal

seiádaptaricom a rapidez

Jn ' r f ,
Hm" i

Ó5'cie "novembro de 2021.
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